REGULAMENTO PARA A RESERVA DA MARINHA

ANEXO II

SITUAÇÕES DO PESSOAL DA RESERVA A QUE SE REFERE O ART. 4° DESTE EGULAMENTO




PESSOAL DA RESERVA


DA MARINHA





CIVIS





Oficiais RM3





Praças RM2





Praças RM1








CPRM





Dispensado do SMI





c/ Incorporação Adiada.





Oficiais RM2





Oficiais RM1





Praças


RM1-TTC





Praças


RM1





Aluno de OFR





Oficiais


RM1-TTC





Oficiais


 RM1





MILITARES





RESERVA 


REMUNERADA 





RSA





RSE





RM4





2ª Categoria





1ª Categoria





Praças RM2





Oficiais RM3





Oficiais RM2





RESERVA NÃO REMUNERADA 





RESERVA NA ATIVA 





CORM








